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OÍicio no 15l)12(121

A Suu l:rcelência
Alan Gonc:rh es Nl aia
DD. l'r'esidente da C'ântara l\lunicipai dc Pracinha

[]rcclcntÍssimo Scnhor:

Pracinha/SP, 29 de julho de 2021

Vimos por meio deste encaminhar os seguintes Projetos de lei:

- Projeto de Lei Municipal n" 016: "Que abre na Contabilidade, Crédito Adicional
Suplementar, especiÍica e da outras providenciâs",

- Projeto de Lei Municipal n" 017: "Adicional Especial, especifica e da outras providencias".

- Projeto de Lei Municipal no 018: "Que autoriza contribuição no valor de R$ 9.000,00
(nove mil reais) ao LAR BATISTA DE CRIANÇAS do Município de INÚBIA
PAULISTA (SP), e dá outras providênciâs. "

- Projeto de Lei Municipal n" 019: "Que autoriza subvenção social no valor de R$
33.000,00 (trinta e três mil reais) ao LAR BATISTA DE CRIANÇÀS do Município de
INUBIA PAULISTA (SP), e dá outras providências. "

Requer-se à Vossa Excelência que dentro das possibilidades administrativas
desse Poder Legislativo, bem como após a devida concordância dos demais Pares que o
compõe, seja o presente Projeto de Lei apreciado e votado em Regime de Urgência
Especial, nos termos da Lei Orgânica do Município de Pracinha e dos Estatutos dessa Casa
de Leis.

Contando coltt lr Vossu conrpreensio e llronto alcndinrcnto a pr'!.scntc solicitaçào-
agradecenros. prcvalecendo-r.ri)s Llcstal ollorlunidade pala rcno\llr os nossos protcstos de
clcvrcia cstirla c distinta considerrcão.
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